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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Laguna Carapã/MS, bem
como pela Lei Municipal  nº 683/2025 (regimento interno),  analisaram e aprovaram pelos presentes o
Projeto Técnico "Raízes da Tradição: Dança e Cultura Gaúcha para Crianças e Adolescentes", na área
temática  de dança,  voltado a crianças  e adolescentes  de 6 (seis)  a 18 (dezoito)  anos incompletos  do
município de Laguna Carapã/MS, a ser desenvolvido no espaço do Centro de Tradições Gaúchas Recanto
da Laguna – CTG/RL (CNPJ nº 17.639.769/0001-57),  mediante contratação de professor/instrutor  de
dança.

O termo da presente Resolução consta no livro ATA do CMDCA, Ata nº 75/2026.

Laguna Carapã, 07 de julho de 2026.

ANA CAROLINA WAGNER MILANI

PRESIDENTE DO CMDCA 2025 - 2026
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